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LJSTIÇA ]O TL&BALHO 	 ivo 

JUNTA E CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc. .JC,J - 
	

Cojnja - 

AUTUAÇÃO 

Aos 26 dias do ns de 	Mar o 	 dO 196 3. 

na sectet irii (la Junta de ('onciliaço e Julgamento de Goiínia nu fim a reclamação 

..... . ............... ..................... 	.............. .............................................. que 	segue, 

71 
 ........... 

(\ hefe  da secretaria / 



A 

PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÉRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos26 ................... dias do mês delarç .ode 1963 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, o sr. Gercino PrP .........—Menor. 
n1ado e sua ie D. S&astiana II. dos Sauate 
Au,x .....eLpesa , ........... ....SQ1.i1r.o.......................... 

Profissão 	 Estado Civil 	 Nacionalidade 
RUa 	 n . 125 —Jari .América — NESTAassociado do Sindicato 

Residência 

portador da C. P. - N.863, sériel ..., e apresentou a seguinte 

reclamação contra .Touim ....oa 	....... .... 
Recicrmade 

lári° 	.. ., domiciliado n5. 	. .'• 
Atividade 	 Rua e número 

N E S T A 
Rua e número 

Que foiadmitido !elo reclamado no dia l& 

de janeiro de 19í1, nesta Ca!ital, para traSafliar como aux0 de 

sa, de ua pr9dio .ea!artamentos de  pro!riedade do rec1aao, com 

o sa1rio de Cr$ 2.000,00 rensais com direito ao almoço; 

Que uultimamente ganhava os salários de Cr$... 

6.000,00 mensais e mais refeiço do almoço; 

Que no reccócu o 132 ms de sa1rio; 

Que no receSeu férias; 

Que no dia 28 de fefereiro uultimo, foi dis- 

pensado, sem motivo. 



Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul-

gamentosondene a firarec1arnda a!aar.1heaii!ortncia deCr.... 

47.458,00, sendo Cr$ 1.000,00 de indenizaço e 	 os.  Cr$ .500,00 

&o 132 €s o- ano de 1962, Cr$ 2i25,0O o 132 rns .o ano de. 1963, 

Cr$ 8.500,00 de aviso rvio e Cr$ 11.333,00 áe dois !eríod.os s fé-

rias0 	 - 	- 
---------------------------------------------------------------------------------------: 

	 ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-•: 	 ................ ....... ....-........................ ................................................ ........................... . .......................... ....... 

)---.--C...................................  ............. .. ............. ............... 	.... ......... .......... ........... ..... -------- ......... ............... . ..... . ---------- ................ ... ........ ...... 

Para prova.de suas declarações, apresentará as seguin-

tes testenunhas: 	. 	 -- 

	

Nome 	-; 	- 	 Enderôço 	 . - 

- 	 - 	Nosae 	 - 	- 	 Enderêço 

	

Nome 	 - 1 -  Enderêço 	 - 

E, para constar, foi-lavrado o presente têrmo, que vai 

por mim assinado e também pelo Reclamante. 

Chefe 

Recçsfaantn 	 Representante do sindicato, quando houver 

(Este têrmo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 

contar, logo abaixo de sua assinatura, o némero da respectiva carteira ) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgameiito de Goiânia 

CERTIDÃO 

Certifico que foi desinad.o o dia 30 de ari1 de 1963, 
às 14 horas e 30 minutos, para a rea1izaço da audiência, e que 
nesta data, foi notificado !essoalmente o reclamante do dia Óe-
sinado. 

oiânia, 26 de março de 1963- 

efe da Secretari 

e 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NO TIFIC ÍIÇ A O 

Sr. 

A S 5 U N T O: clRGdarnaçao 	 or 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante.esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, a Praça Civica n o  9 no dia) de 	 .LJ.. 	de 1963 

às . ............ 	 a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia,.. j....de ------- . de 1963 

CHEFE D.  SEÇRETIA 

( IE lp -1 li 11) Ã ú-\ 

Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° ....... ........................... , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de.... ........ . ........ . ............... ...... ....de 	196 	...... 

CHEFE DA SECRETARIA 
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PODER JTJDICÁRIO 	 / 

JUS7IÇADO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa /  em28 de 	 de 196 

ESPÉCIE E N. 	 A 5 S U N T O 

.......................................................... 1..c 9PJra 

............................................................ 

........................................................ra 

14 horas e 30 minutos. 

	

RECEBI em 
	

de iÇJ 

Encarregado da expedição 
	

do recebedor e carimbo da r artiço 
Recibo de Entrege de correspondênCIa - OASP - Med, 85 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Têrmo de Arquivamento de Reclamação 

Aos 	 dias do mês dp 	 do ano de mil novecentos 

e .......,nesta cidade de1 ... 

às 	........horas, na sala de audiências desta Junta, não tendo comparecido o 

reclamante 	 ,paia o julgamento da 

reclamação que apresentou contra 	...... . 
(RECLAMADO) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamação, nos têrmos do art. 844 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

As custas, no total de Cr$ 	....serão pagas pelo reclamente, 

sôbre a importância de GrS
:..:....................... , valor do pedido (ou valor dado ao 

processo pelo Presidente). 	 1 	:. 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado pelo 

Presidente e, por mim., chefe da secretaria. 

PRESIDENTE 

... 
CHEFE DA SE RETARIA 

CONCLUSÃO 
Nbata. 	&ç 	 o pt.s &utos, ao 
3rr. Prdnt 

-_ 

'I 	 6. 

rã 

Têrmo de Arqvivamento de Reclamação - D.M.T. 63 



TÉ;/Q D: PEvISO DIT FÕL HAS 

OS  

JJ() ]Le pa 	CO!U1', Laci 	te ürir. 

deL. 

1 	- 

AOUVADO. / 

ACJL4ÁE 

'*L 


